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pRocEDIMENTo nr,rrnôxtco N": 3t99/2022

REQUERENTE: Dopaftamento ds Contratações Públicas

Ánna aonuxrstRATIVA: Licitações e contratos Admini§trativos

ÓnCÃO fXfnnnSSADO: Sccretar-ia Municipal de Saúde.

ASSUNTO: Controlc prévio de legalidadc de processo de contrataçào. Pregão Eletrônico.

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: aquisição de materiais para a Vigilância Sanitiiria.

EMENTÀ: CIoNTROLF. Tlll [.IIGAI"IDADH Dtr PROCBSSO
DÉ í ONTI(A] A('À0, MUDAI IIJADI PI{I(,\O.
FORMATO ELETRONICO. PROCF,SSO C]OM OS
IJo( ( Ml-N los\l al ssit(Ío:i.Dt.s( Rt\À('Du(,BJ|TL)
I.] JIJS'IIFICATIVAS SUFICIF],NTF,S. POSSIBILIDADI] DO
PI{OSSEGUIMEN'IO DO P]IOCESSO, PARECER
FAVOR,ÁVEL.

1. RELATORIO.

C) Departamento de Contratações Públicas encaminha para análise da Procuradoria-Geral o presente

processo de conhatação, çonforme condições e especiflrcações contidas nos autos. Constam no processo

adminisftativo fisico:

I) Portaria n" 8.3'76/2022;

II) Solicitação da contratação;

nI) Resoluçôes da Secretaria de Estado da Saúde;

IV) Temo de referência;

V) Crrçamentodefinitivo;

VI) Pesquisa de preços e relatórios;

VIl) l)espacho de encarninhamento do Prefeito Municipal;

VIID Parecer Conábil;

Ix) Minuta do edital;

X) Anexos II a VII
t o relatorro.

2. PRESSUPOSTOS E FUNDÀMENTOS DE FATO E DE DIREITO.
2.1. Informacões prelimineres.

Impoltante assevçral, inicialmente, que Çornp€te à Procuradoria-Geral, nos termos do ar1. 53 da Loi n'
14.133, d,e 2O2l,realizar o controle prévio de legalidade do processo de conhatação, pela análise da presença e da

legalidade do conteúdo dos documentos essenciais para a realização da contratação pública, responsabilizando-se

apenas o ordenador da despesa e os responsáveis pela contralâção quanto à veracidade das informações contidas

no processo, ressalvando, porlanto, que todo procedimento dcverá observar a legislação apontada no corpo deste

patecer, principalmente no tocants a prezos e atos essenciais.

Outrossim, calha esclatecer que, cm reg1a, não compete à Proçuradoúa-Geral tecer considerações acelca

do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do princípio da discricionariedade rnotivada da

Administlaçâo Pública ao traçal os palâmÇtros dos objetos e das contratações cntendidos como rrçcsssários,

ressalvadas as hipótescs de flagrante incompatibilidade, rlesarrazoabilidade ou equívoco na descrição do objcro,

espccialmcntc quando ern confronto com os prinoipios que regern a Administraçào Pírblica.

Com çÍbito, tccclemos os apontarnentos pertinentes a cada etapa./lbse do processo de contratação, confolme

documentação acostada aos autos, bgrn corno aos dçmais çleincntos cntcndidos corno indispensávcis à conhatâção.
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2.2. Da Legislação aplicável.

Considerando a existência ternporária de leis concorentes a respeito das contratações públicas, ó pernitido
que a Administração Pública opte pol qual lcgislação irá adotar a cada processo de contratação.

Nesse rumo, vislunbra-se, pela tlinâmica e pela realidade administrativa local, que, no presente processo,

optou-se pela adoção da legislaçào tradicional sobrs as cortratações públicas. Desse modo, serão aplicadas as

nomas previstas na Loi n' 10,520, de 2002, na Lei Complementar n. 123, de 2006, bem como, de forma subsidiária,

na Lei n'8.666, de 1993, para a fase extema da licitação e dumnte toda a relação contratual/obrigacional com a

pessoa juridica vencedora do certame.

Coutudo, no que tange à fase interna do p|ocesso de contratação, pol inexistência de incompatibitidade,

pcla rotina administrativa cstabelecida pelos órgãos competentes, pela inexistêlcia dc regulamentação local de

divçrsos institutos teferentes às licitações e contratos administlativos, vislumbra-sç possívcl a aplicação, por
analogia, das üsposições da Lei n" 14.133/2021, para fundamentar os atos praticados pelos agcntes públicos

municipais, não se tratando de aplicação conjunta, vedada pela nova Lei de regência.

2.3. Do Termo de Referência.

Conforme o disposto na nova Lei dç LiÇitações (art. 6', inciso XXIII), termo de referência é o doçumçnto

necessário para a contratação de bens e scrr'iços, que dey€ conter os scguintes par'âmetros e elementos descritivos:
"a) delniçdo do objeto, inclaídos sua naluleza, os quaníitativos, o prazo do contrato e, §eÍor o

caso, a possibilidade de sua ltotogaçAo:
b) Íu\1d.üienk!çdo da co lrutação, que co siste úa reíerêhcia aos estudos lécnícos preli inores

cotespondenles ou, quondo não Í'ot possitel di|ulgdt esses estudos, no ext ttío dds pa es que bAo
contíyerem inÍormaçites sigi/osas;

c) descrição da solução cor o m todo, considerado todo o cíclo de úda do objeto;
d) requisítos da contrataçdo;
e) modelo de execução do objeto, que cowiste na defnição de como o ca trato deverl produzit os

resúltados prelehdidos desde o seu ínício aíé o seu encetotnento;
) ttodelo de gestão do coktlato, que tlesa.eve como a decução do objeto seú acontpanhnda e

fiscalízada pelo óryão ou entidade;
g) ctitérios de medíção e de pagahehto;
h) íormd e critérios de seleçdo do fornecedory
i) eslimalivas do valor da co tralaÇiio, acompanhadas dos preços unitários rekr.ehciaís, dos

nrcmóias de cálculo e dos docuuentos que lhe dão suporte, com os porânelros utilizados para a
oblenção dos preços e para os rcspectívos cálculos, que de1)eh constar de documento sepatatlo e
clossíjicado;
j ) ad equaçdo orç an e ntàri a : "

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os prilcipais elementos do termo de referência

serão abordados na sequência. Vejamos.

2,3.1. Definicão e oüântidaale do obieto.
O telmo de referência e os seus documentos anexos descrevem o objeto da contratação, indicando

as informações necessárias para a conhatação.

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste órgão

consultivo, é opoduno Íegistral que a descrição técnica dos itens que compõem o objeto da presente

contratação é de Íçsponsabilidadc exclusiva do(s) subscritor(es) do documento.

2.3.2. Condicões de execue[ojo_ohictioda_contraÍagáo"

Considerando as pcculiaridades do objeto da presente confi'atação, vislumbra-sc quc o tenno de

referência prcvê o prazo e as condições <la prcstação dos seruiços, havendo regras claras para os licitantes.

2.3.3. Da vigônciâ da ata c/ou.lo contldfQ_adlninr§llalrya,

O prazo de vigência da ata o/ou do contrato, prÇvisto no teimo de referência, está dc acordo corn as

disposiçõcs legais quc regcm o tema.
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2.3,4, Dos rscursos oreaBe táfio§
O tetmo de rsferência não previu os recursos orgamentários para fazei frsnte à despesa proveniente

da cotrtratação. Todavia, depreende-se dos autos a cxistência de parecer contábil que supre a exigência

legal.

2.3.5, Do recebimento do objeto da contrâtâcão e do pagamento.

O telmo de referência não previu legras específicas para o recebimento do objeto da contfatação.

Dessa íorma, aplioam-se as Iegras gerais prsvistas no tópico 22 da minuta do edital.

2.3.6. Da Íiscalizacão da contratacão.

Em regra, faz-se necessátio que o fiscal da contrataçAo seja um servidor público de provimento

efetivo, a fim de permitir a coutinuidade do setviço público e galartir, em tese, a maior impessoalidade na

fiscalização das contratações públicas.

Com Çfeito, o(a) seryidor(a) indicado(a) no termo de rcfcrência é de provimento efetivo, cumprindo

as exigôncias legais e regulamentales.

2,3.7, Da justilicativa para a contratagáa,

A justificativa constante no termo de rofçrência é suficiente para demonstrar o interesse público da

r calização da presenLe contratação.

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-se a

exarnina| a prescnça dos elçmsntos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Rçferência ate[de dç

maneira suficiente aos lequisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os intercssados possam ofereccr as

suas pÍopostas e indica as cláusulas mínimas para a execução contratual, com as ponderações indicadas neste

parecel.

2.4. Da pesquisa de nrecos.

Consta nqs autos a documentação lelativa à pesquisa dc prcços realizada, constand<.r o relatório de pesquisa

confeccionado pcla Secretaria Municipal de Contratações Públicas, com a mctodologia adotada.

Com efeito, considerando a dinâmica administrativa e a realízação da pesquisa pela Secretaria Municipal
do Contratações Públicas, órgão diverso daquele interessado na conhatação, vislumbram-se suficiçntÇs as

informações contidas no ptocesso.

Ademais, cumpre consignar que a veracidade das inÍ'ormações contidas nos relatórios de pesquisa de preços

e adoção da metodologia para indicar o valor máximo a ser pago pela municipalidade é de responsabilidade do

agente público que confeccionou o documento, o qual deve obseÍvar estritamente as regras vigentes sobre o tema,

2,5, Da Minuta do f,,dital.

2.5,1. Da Modalidade da Licitação.

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão assentados em dois Íàtores: (i) a

possibilidade juridica de caracterização do objeto da licitaçâo como um bem/serviço comum, lros temos
da Lei n' 10.520, de 2002; e (ii) a necessidade de se contmtar aquele que oferece o menor valot pelo

serviço/bem, dentro dos parâmetros objetivamente Íixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão e modalidade de licitação insrituída pela Lei n. 10.520, de 2002, restrita

contrataçâo de bens e serviços comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar
processo de escolha de futuros contratados da Admilristlação em hipóteses determinadas e

aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei n' 8.66611993.
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A própria Lei rnencionada alhures, cm seu art. l', parágrafo único, esclarece o quç sç deve cntender

por "bens e sewiços cornuns":
"Conn-ideram-se bens e serviços connls, pura osfns e eleitos deste artigo, aEdes cqos pqdrões

de desenpenho e qualidade possam se| objeliva ente defnídas pelo edi tal, pot meio de especiicações
usuais no metcado".

A doutrina tem muito sstudado a abrangência da expressão "bens e sewiços comuns,', citem-se as

considerações do insigne ProÍêssor José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra,,Manual de Direito
Adminismativo" (25" Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo,,bens e serviços comuns',

permite a adoção do pregào para pralicamente todos os bens e serliços:
"Paru especificar quaís os bcús c servíços comuns, e didnte da preyisdo legol de ito regulaúentar,

foí etpedido o Decreto n' 3.555, de 8.8.2000. No aneto, onde hú a enumeraçAo, pode constatqr-se que
pralicauente lodos os beks e seniços íorem co sialer.ados comuns; poucos, na verdade, estqrdo íora
da rclaÇAo, o E1e signifcq q e oprcgão setà ailotado e t gt.ande escola".

Logo, em virtude do objeto Fetendidg pela Administração, conforme desclito no Teimo de

referência, e considerando a existência de um mercado vasto, diversihcado e capaz" de identificar
amplamentç as especificações usuais deste objeto, inferc-se a regularidade da adoçâo do pregão como

modalidade desta licitação.

2.5.2. Do Formato da Licitâçião.

Considerando-se que o presente ceriame adotou o lbrmato eletrôniço e tendo em vista que a fegra

éjustamente essa, não há outras consideraçôes a seÍem apontadas nesta flrbrica.

2.5.3, Do critério de julsamento.

O mitério dejulgamento previsto no item 1.3 da minuta do edital está adequado com a descrição do

objeto no termo de referência.

2.5.4, Da adocão do Sistema de Registro de Precos,

No Çaso veileirte, o termo de referência ildica a adoção do sistema de registo de preços. O caso é

mesmo de adoçào do SRP. Vejamos.

A esse respeito, cumpre observar o regramento írsculpido na Lei rf 8.666, ds 1993:
Att. 15- Às conryt'as, semple que possível, deverdo:
(...) 1l - serprocessados attarés de sístana de registro íle preços;

Para regulamentação da çontlatação por registro de preços, foi editado o Docrsto ne 7.892/13, que

estabeleçç as hipóteses dÇ co[h'atação suscetiveis de serern processadas por esta sistemática, É o que

ostabolcce o art. 3!;
À/1. 3e O Sistem.t de Regislt o de Preços poderú ser a(lota.lo nas seguintes hipóteses:
1 - quando, pelãs caracteisticds do bent ou se\iço, houver necessídade íle conlratações

f'eque les;
II - quando Jor conyenieúe a aquisição de bens com preristio de eníregas pdrcelddas ou

contratuçAo de seniços remlnerudos por twidade de medida o etk regíüe de tureÍa;
111- quandofor cowenie le d a.luisiçdo debens ou o contralaçiio de se^,iços para ale dit ertto a

tfittis de um ót giío ou enlidade, ou a pt ogtettas de governo; ou
ll/ - quando, pela natu,e2a do objeto, niío íor possíyel deJi ir prevío ente o quantitatiro a ser

Llem a nd ad o p e I a À dfi i ni sttaç àtt.

Neste prisma, verifica-se qut: o pÍescntc procedimento licitatório atçnde aos requisitos legais para

a adoção do SRP, noÍadamente o incisos I e IV supramencionados.

2.5,5. Dos Íequisitos de hebilitacão.

À documentação exigida nos subitens

Çontratação,

11.11, ll.l2, tl.l3 e 11.14 está adequatla ao objeto da
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2.5.6. Dos demais tópicos do edital e seus anexos.

No mais, verifica-se que foram preenchidos os requisitos ossenciais cspalhados pela Lei n" 8,666,

de 1993, especiahnentc o disposto no scu afi.40.

2.6. Da minuta da ats e/ou do contrato.

Vislumbro adequadas as minutas da ata e do contlato ancxas ao edital, visto que plovoom as cláusulas

essenciais dispostas no art. 55, da Lei 8.666, de 1993, conforme modelo confeccionado pela PGM.

2.7. Recomendacões.

Urge esclalecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e

documentação aprssontadas são de inteira lesponsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos.

Nesto ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política,

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razio de descumprimento das

obrigaçôes legais, contratuâis e editalicias, possibilitando a conÍiguração de ato de improbidade administrariva,

nos termos da Lei no 8.429, dç 1992, bem çomo çm desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal.

3. CONCLUSÂO:

Dia[te do oxposto, a Procuradoria-Geral se manifesta favoravelmente ao prosseguimento deste processo

de contratação.

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Pârque Câminho
do Colono, aos 31 dias do mês de março de 2023.
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